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1. HISTÓRICO: 
 
A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Jahu indica 

Leila Maria Mansano Sarquis para lecionar, a partir de 26 de março do 
corrente ano, a disciplina Unidade de Recuperação e de Cuidados Inten-
sivos do Curso de Enfermagem e Obstetrícia, vinculada ao Departamento 
de Enfermagem em substituição a Professora Sônia Aurora Alves Grossi, a 
provada pelo Parecer CEE nº 1858/84. 

 
2. APRECIAÇÃO: 
 
A interessada, já indicada anteriormente pela Faculdade em pauta 

obteve por parte deste Conselho, o Parecer CEE nº 453/90 favorável 
para a disciplina Enfermagem Médico Cirúrgica II. 

É portadora dos diplomas de enfermeira e licenciada em En 
fermagem, expedidos pela Faculdade de Enfermagem do Sagrado Coração, 
em 1983 e 1985, respectivamente. 

Adquiriu formação especializada na área de Cardiologia, na 
categoria de Enfermeira em Regime de Residência, no Instituto "Dante 
Pazzanese" de Cardiologia, de fevereiro de 1984 a janeiro de 1986. 

Concluiu o Curso de Especialização em Administração Hospitalar 
com 650 horas de duração na Faculdade de Administração Hospitalar do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento e de Pesquisas Hospitalares e 
Curso de Enfermagem do Trabalho, com 390 horas de duração na Universi-
dade do Sagrado Coração, em convênio com a Fundacentro. 

Participou de inúmeros eventos, inclusive como coordenadora e 
proferiu palestras. 

 
3. CONCLUSÃO: 
 
Em caráter excepcional, nos termos do art. 9º da Deliberação CEE 

nº 15/89, autoriza-se Leila Maria Mansano Sarguisa 
lecionar a disciplina"Unidade de Recuperação e de Cuidados 

Intensivos na Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Jahu, até o 
final do ano letivo de 1990, observado o disposto no art. 37, inciso II 
da Constituição Federal.   

 
São Paulo, 22 de agosto de 1990. 
 
a) Consº Nicolau Tortamano  
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 
 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator.   
Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá ,  José Machado Couto ,  Raphaella Carrozzo Scardua, 
Nicolau Tortamano e Roberto Moreira. 

 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau,em 14.11.90 
 

a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 
         Presidente 


